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= PORTARIA Nº 694/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Eduardo de Araujo Pinto Gomes, no cargo em comissão, Diretor de 
Fiscalização de Crimes Ambientais, Símbolo CC2, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Clima, conforme a Lei Municipal n.º 1.790/2025, a partir de 
01/09/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 03 de setembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

PORTARIA Nº 009 de 27 de Agosto de 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de atribuições legais de acordo com o 
Decreto Municipal nº 4.495, de 01 de fevereiro de 2017.

=R E S O L V E=

Art. 1º – DESIGNAR, a servidora Juliana da Silva Sereno – Membro – Diretora 
de Políticas e Apoio a Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores 
Individuais – Mat.15.739, em substituição ao servidor Walter Machado de 
Souza – Membro – Superintendente de Fomento – Mat: 15.194, para 
integrarem a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, dos contratos de 
concessão de direito real de uso firmados pelo Municipio de Paracambi no 
âmbito da politica de fomento ao desenvolvimento economico previstos na Lei 
Municipal n° 552/2011 e Lei Municipal n°1.163/2015, a partir de 27/08/2025.

NOME – Pedro José da Rocha – (Presidente – Superintendente de 
Desenvolvimento e    Projetos - Mat, 15.006).
NOME – Juliana da Silva Sereno- (Membro –Diretora de Políticas e Apoio a 
Micro e Pequenas Empresas e Empreendedores Individuais – Mat.15.739).
NOME – Ademar Jorge Alves Quintela- (Membro – Técnico Agrícola – Mat. 
36/529).

Art. 2º – A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

           
Paracambi, 27 de Agosto de 2025.

DÁRIO VINÍCIUS CARVALHO BRAGA
 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.

Mat:15.606
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